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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 764

SESSÃO ORDINÁRIA DE 11/12/2023       
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:

A emissão de Alvarás para as empresas de Outdoor em nossa cidade, faz parte da política pública, meio que serve, para regulamentar as empresas e outros, que entendem que o desenvolvimento econômico é essencial para o progresso local, e, como representantes do povo, é nosso dever buscar esclarecimentos que contribuam para uma gestão transparente e eficaz.

Diante disso, gostaríamos de obter as seguintes informações:

a. Quantidade de Outdoors instalados: solicitamos um levantamento atualizado sobre o número total de outdoors instalados em nossa cidade.

b. Quantidade de empresas com alvarás de instalação: buscamos dados referentes ao número de empresas que possuem alvarás válidos para a instalação de outdoors.

c. Situação das empresas em atividade: gostaríamos de saber quantas empresas detentoras de alvarás estão atualmente em atividade e executando suas operações.

A preservação do meio ambiente é crucial para garantir a sustentabilidade e o bem-estar das gerações presentes e futuras, sendo nossa responsabilidade coletiva proteger e conservar os recursos naturais que sustentam a vida no planeta.

"A poluição visual compromete a beleza natural de nossas paisagens urbanas e rurais, impactando negativamente a qualidade de vida e a experiência estética, reforçando a necessidade de políticas e ações efetivas para mitigar esse problema crescente em nossas comunidades."

A regulamentação dos outdoors desempenha um papel essencial na organização e preservação do espaço urbano, visando equilibrar a comunicação publicitária com a estética e harmonia das áreas urbanas. Normas claras e eficazes são fundamentais para assegurar o respeito ao ambiente, à segurança pública e à qualidade visual, promovendo uma convivência equilibrada entre publicidade e espaço coletivo.

O texto destaca uma preocupação significativa com a proliferação descontrolada de painéis publicitários em uma cidade específica, considerando as consequências adversas dessa situação. A dissertação enfatiza a poluição visual resultante dessa prática, destacando a degradação ambiental, prejuízos estéticos, culturais e turísticos, e seus impactos na qualidade de vida e saúde da população.

[Parte integrante do requerimento nº 764/2023]

A argumentação se baseia em observações locais e até mesmo em uma citação de uma especialista em Direito Ambiental, Dra. Ignez Conceição Ninni Ramos, que ressalta as diversas formas de publicidade ao ar livre e os danos que causam à paisagem urbana. 

A descrição detalhada desses elementos publicitários destaca como eles podem afetar negativamente a arquitetura, segurança, estética, e até mesmo a capacidade das pessoas absorverem informações relevantes durante seus deslocamentos.

Por fim, o requerimento formaliza a solicitação para que o Prefeito Municipal forneça informações detalhadas sobre os procedimentos adotados para cumprir a Lei nº 4126 de 20/12/2000, que trata da publicidade ao ar livre em Botucatu. O documento solicita esclarecimentos sobre os procedimentos executivos e de fiscalização, bem como a identificação dos responsáveis por essas atividades. Tal abordagem busca trazer mais transparência e controle sobre a questão da poluição visual na cidade.

Desse modo, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, diversas informações a respeito da emissão de alvarás de empresas que trabalham com outdoors em nossa cidade.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 11 de dezembro de 2023
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